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AUTÓGRAFO Nº 89/XIX 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2025, DE 19 DE AGOSTO DE 2.025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE INCISOS E §§ DOS ARTIGOS 30, 61, 62, 63 E 
90 E DOS ANEXOS I E VII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2010, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
Projeto de Lei Complementar nº 8/2025, de autoria da Prefeita Municipal. 
 
 
 

                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI                         DECRETA: 
 
 
 ART. 1°. Os incisos III e IV do art. 30 da Lei Complementar n° 32, 
de 17 de setembro de 2010, passam a vigorar na seguinte conformidade:  
 
 "ART. 30......................   
 .................................... 
 
 III— Professor ACT eventual: quando o impedimento ou ausência 
do titular e/ou regente da classe não exceder a 30 (trinta) dias;  
 
 IV — Contrato temporário de trabalho: quando o impedimento ou 
ausência do titular e/ou regente da classe for igual ou superior a 31 (trinta e um) dias."  
 
 ART. 2°. Fica acrescido o inciso V ao art. 61, da Lei Complementar 
n° 32, de 17 de setembro de 2010, na seguinte conformidade.  
 
 "ART. 61................. 
 ...............................   
 
 V - Jornada Básica de Trabalho Docente por Hora-Aula."  
 
 ART. 3°. Fica acrescido o inciso V ao art. 62 da Lei Complementar 
n° 32, de 17 de setembro de 2010, alterando-se seus §§ 2° e 3° na seguinte 
conformidade.  
 
 "ART. 62................ 
 .............................. 
 
 V - Jornada Básica de Trabalho Docente por Hora-Aula (JBTDHA), 
a ser composta conforme as normas anuais de atribuição de aulas, sendo:  
 
 a) Professor de Educação Física, respeitado o Anexo IV desta Lei 
Complementar.  
 `§ 2°. As Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) deverão 
ser realizadas conforme regulamentado pela Secretaria Municipal de Educação. 
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 ‘§ 3°. A escolha dos dias, horários e formatos de realização do 
HTPC constará de norma regulamentadora expedida pela Secretaria Municipal de 

Educação."  

 

 ART. 4°. Fica acrescido o inciso V ao art. 63 da Lei Complementar 
n° 32, de 17 de setembro de 2010, na seguinte conformidade.  
 
 "ART. 63................... 
 ..................................   
 
 V - Jornada Básica de Trabalho Docente por Hora-Aula: — 
Professor de Educação de Educação Fisica."  
 
 ART. 5°. Fica acrescida a alínea "e" ao inciso I do art. 90 da Lei 
Complementar n° 32, de 17 de setembro de 2010, na seguinte conformidade.  
 
 "ART. 90....................... 
 .....................................  
 
 I - ................................  
 
 e) Tabela 5: Professor de Educação Física  
 
 ART. 6°. Os Anexos I e VII da Lei Complementar n° 32, de 17 de 
setembro de 2010 passam a vigorar conforme consta desta Lei.  
 
 ART. 7°. Ficam declarados em extinção na vacância, os cargos de 
Orientador Pedagógico de CEI que integram a Lei Complementar n° 32/2010.  
 
 ART. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
  
 Câmara Municipal de Birigui, em dezenove de agosto de dois mil 
e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA,        EVERALDO ROQUE SANTELLI,                     
          PRESIDENTE.     VICE-PRESIDENTE. 
 
 
 
 
              JOSÉ AVANÇO,                  EDSON DE ALMEIDA, 
              1º SECRETÁRIO                                 2º SECRETÁRIO. 
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